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INDICAÇÃO Nº 9/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
o planƟo planejado de árvores fruơferas em canteiros centrais, praças públicas e áreas verdes do 
Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026 

 

MEIDÃO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A arborização urbana desempenha papel fundamental na qualidade de vida da população, 
contribuindo para o conforto térmico, a melhoria da qualidade do ar, a preservação ambiental e o bem-
estar coleƟvo. Nesse contexto, o planƟo de árvores fruơferas em espaços públicos representa uma 
políƟca pública de baixo custo e alto impacto social, ambiental e alimentar.  

No Município de Votuporanga, a experiência já existente com os pés de manga ao longo da 
Avenida Nove de Julho demonstra, de forma práƟca, os beneİcios dessa iniciaƟva, especialmente 
durante o período de safra, quando a presença das frutas atrai moradores e beneĮcia, de maneira 
signiĮcaƟva, famílias de baixa renda, promovendo acesso gratuito a alimentos naturais e saudáveis.  

A ampliação do planƟo de árvores fruơferas em canteiros centrais, praças públicas e áreas verdes 
pode fortalecer a segurança alimentar, esƟmular hábitos mais saudáveis, reduzir o desperdício de 
alimentos e promover maior integração entre a população e o espaço urbano. Além disso, tais áreas 
tornam-se ambientes mais vivos, acolhedores e socialmente comparƟlhados. 
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Ressalta-se ainda que a presença de árvores fruơferas contribui para a preservação da fauna 
urbana, servindo como fonte de alimento para pássaros e outros animais silvestres, favorecendo o 
equilíbrio ambiental e a biodiversidade local, especialmente em áreas urbanizadas. 

Trata-se, portanto, de uma iniciaƟva alinhada aos princípios do desenvolvimento sustentável, da 
função social do espaço público e da promoção do direito à cidade, fortalecendo o vínculo da população 
com o meio ambiente e incenƟvando práƟcas coleƟvas de cuidado e pertencimento. 

Desta forma, apresenta-se a presente indicação ao Poder ExecuƟvo, para que promova o planƟo 
planejado de árvores fruơferas em canteiros centrais, praças públicas e áreas verdes do município, 
ampliando o acesso da população a alimentos naturais, incenƟvando a preservação ambiental e 
contribuindo para uma cidade mais humana, sustentável e integrada.  
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